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Req. Juntada ao Projeto de lei nº 261, de 2022 
 
 
Exmo. Sr. Presidente, 
 
Requeiro, nos termos regimentais, a juntada da carta de apoio da Embaixada da 

Espanha (anexa), ao PL 261/2022, de minha autoria.  
 
O referido documento, assinado pelo Sr. Rafael de Górgolas Hernández-Mora, 

Conselheiro Cultural e de Cooperação da Embaixada, demonstra a importância cultural do 
assunto tema da propositura em tela e constitui uma deferência ao Município de Itu e a esta 
Casa de Leis. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, em 
 
 
 
 
 

Deputado André do Prado 
 



Brasil ia 13 dejulho de 2022. 

V. Exa. Sr. André do Prado 
Deputado Estadual pe lo PL 
Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo. 

A Embaixada da Espanha no Brasil manifesta seu apoio institucional a Prefeitura da Estancia 
Turística de Itu, município localizado próximo a capital Sao Paulo para a elaborac;:ao do PROJETO DE LEI 
N° 261, DE 2022 RECONHECE ITU COMO ClDADE DE MATRIZ URBANA ESPANHOLA; no qual a 
ASS EMB LÉ IA LEG ISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA: AI1igo 10 - Fica ltu 
reconhec ida como cidade de matriz urbana espanhola, por sua orientayao arquitetónica concebida no período 
em que nosso terri tório esteve sob domínio da Coroa da Espanha, constituindo Património Histórico e 
Arquitetónico do Estado. 

Considerando Itu cidade quadricentenária na Regiao do Vale Médio Tiete, Sao PauJo, foi habitada 
por famílias espanholas ainda em 1580, e fundada oficialmente por Domingos Fernandes em 1610. 
Recentemente tomamos a consciencia do valor excepcional da ancestralidade ¡tuana de genese espanhola 
marcada no Tra~ado Urbano do Centro Histórico de !tu associado as diretrizes urbanísticas das 
Ordena~6es Filipinas de Espanha dos Séculos XVI e XVII que permanece até os dias atuais, tornando a 
cidade de Itu um es pac;:o urbano preservado que testemunha os ecos do Periodo da Uniao Ibérica de 1580
1640. 

Conferimos que entre os anos de 2021 e 2022 o municipio prom ove u estudos academicos 
especializados sobre o Centro Histórico Ituano, criando um sofisticado Inventário fundamentado no conceito 
de " Património Ambiental Urbano"; com o objetivo de ampliar o Tombamento do Centro Histórico de [tu 
como Pat rim onio Naciona l recon hec ido pelo Órgao de Preservayao competente. tratando-se do Instituto do 
Patrimon io Histórico e Artístico Nacional - IPHA N que neste momento tramita no IPH AN Processo N° 
() 1506.000643/2022-49. 

Concl uída esta etapa de reconhec imento nacional , o município poderá pleitear por indicayao do 
IPI-I AN e do ITAMARATY: o reconhec irncnto corno Patrimoni o Mundial junto aOrgan izac;:ao das Nac;:ocs 
Unidas para Educac;:3.o Cienc ia e Cult ura - UNESCO. 

A Consel heria Cultu ral da Embaixada da Espa nha no Brasil apoia institucionalmente este projeto de 
rccon hecimento do Centro Histórico de Itu como cidadc testemunha de matr iz urbanística espanhola. ligada 
as Ordenac;: ocs Fi lip inas do Período da Uniao Ibérica pelo Legislativo Paulista. 

Os respoll sáveis mu nic ipais pelo proj eto Sr:1 Maria Teresa Alves Velho - Secretár ia de Cul tura e 
Patrimón io Histórico de Itu e o Dr. Emerson Ribeiro Castilho - Diretor de Patrimonio Histórico de Itu 
estiveram reunidos em 8 de agosto de 202 J em visita institucional ao Consulado Geral da Espanha em Sao 
Paulo, com Sr. Miguel Gomes de Aranda y Villén - Cónsul Geral e com o Sr. Gonzalo Javier Moro - Cónsul 
Adjunto, apresentado a recente descoberta. 



Estiveram reunidos conosco os mesmos responsáveis municipais na Sede da Embaixada da Espanha 
em Brasília na delta de 31 de maryo de 2022 junto ao Conselheiro Cultural da Embaixada da Espanha no 
Brasi I para as conquistas de reconhecimento institucional deste projeto. 

O assunto Ordenayoes Filipinas e seu impacto na genese de cidades ibero-americanas no período 
entre os séculos XVI e XVIII é ainda estéril na historiografia sobre urbanismo brasileiro que sempre 
privilegiou o modelo urbanístico portugues organico que corresponderia a geomorfologia do terreno. 
Quando o tema filipino tem sido evocado pela academia no Brasil, é para exemplificar um modelo de 
oposiyao e reforyar o modelo lusitano. 

Esta embaixada endossa seu Apoio institucional para a Cria«ao de Lei Estadual reconhecendo ltu 

como uma Cidade Preservada de Matriz Urbanística Espanhola - Filipina pela Assembleia Legislativa do 
Estado de Sao Paulo. Em tramitayao nas Camaras Legislativas de Sao Paulo. 

Desde já agradecemos pela atenyao colocando-nos á disposi«ao para quaisquer esclarecimentos que 
se fa«am necessários. 

Rafael de Górgolas Hernández-Mora  
Conselheiro Cultural e de Coopera«ao  


